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editorial

Nu com a mão no nosso bolso
Dessa vez a história tem inspiração nórdica. É 
que, o atual cenário da PGE faz lembrar tanto 
o conto dinamarquês “A Roupa Nova do Impe-
rador” (ou melhor “O Rei vai nu”, na tradução 
portuguesa) quanto o fenômeno ou estado 
psicológico conhecido como síndrome de Es-
tocolmo, quando o agredido passa a ter alguma 
(falsa) simpatia pelo agressor.

Da mesma forma como em agosto de 1973 
quatro pessoas foram submetidas a violento 
cárcere privado no assalto de Norrmalmstorg ao 
banco sueco Kreditbanken e, após intenso stress 
físico e emocional, passaram a desenvolver uma 
estranha relação pessoal com os raptores, na 
PGE/SP os Procuradores são reféns de uma 
estratégia fracassada do Procurador Geral, que 
decidiu travar as rodas da instituição, impedindo 
qualquer avanço institucional, para aguardar a 
cada vez mais incerta aprovação do já folclórico 
PLC 25/2013 (projeto de nova lei orgânica). Isso, 
como lá em Estocolmo, tem sujeitado os Procu-
radores a condições de trabalho altamente estres-
santes, a ponto de alguns verem no projeto do 
raptor a única saída para a frustrante estagnação.

Não é exagero nominar de náufraga a es-
tratégia (se é que esse substantivo se presta a 
classificar esborralhada tentativa de atingir o 
objetivo) do Procurador Geral de vincular tudo 
e a todos à sua proposta de alteração legislati-
va – como se nos faltassem leis e não gestores. 
Vale lembrar que na sessão do Conselho de 21 
de novembro de 2013, quando a APESP reque-
reu a desvinculação da criação dos 170 cargos 
de Procurador do PLC 25, o Dr. Elival Ramos 
afirmou que, em sua avaliação, a inserção dos 
cargos no projeto seria a forma mais rápida de 
atingir esse objetivo. Não custa repetir a data: 
21 de novembro de 2013.

E não é só a criação dos cargos e a consequen-
te abertura de concurso público (lembrando 
que já há cerca de 70 vagas em aberto e algo em 
torno de outros 100 colegas terão condições de 
aposentadoria até o final de 2015), mas também 
a melhoria das condições materiais de trabalho, a 
regulamentação própria das diárias, a carreira de 
apoio e outras questões estão paralisadas desde 
2013, à espera da aprovação da cura de todos os 
males. Além de revelar absoluta incapacidade 
gerencial, esse fato atenta contra os mais elemen-
tares princípios da administração pública.

A mornidão é vista por todos os lados: 
parte do próprio Gabinete do Procurador 
Geral trabalha desmotivada, pois contava com 
renovações no final do ano passado (não custa 
lembrar que em sessões do Conselho, dois Sub-
procuradores Gerais afirmaram que não mais 
estariam em seus cargos em 2015). O Corre-
gedor Geral da PGE formalizou seu pedido de 

exoneração do cargo no dia 5 de janeiro deste 
ano e foi convencido a permanecer chocando o 
cargo até a aprovação do PLC. Nas Regionais, 
faltam Procuradores, viaturas, funcionários e 
sobram processos, comarcas, audiências. Na 
capital faltam condições mínimas de trabalho. 
Não temos carreira de apoio, diárias verdadei-
ramente indenizatórias, retribuição efetiva pela 
substituição de banca... 

Tudo a aguardar a difícil e demorada apro-
vação da mágica novidade legislativa de um 
projeto retrógrado que, se vier, chegará mar-
cado por inconstitucionalidades evidentes. 
Conflitará com o novo Código de Processo Civil 
na parte dos honorários do advogado público; 
conflitará com a o estatuto da OAB, hoje o 
único diploma apto a regular a atividade da ad-
vocacia (pública e privada, concomitantemente, 
inclusive); conflitará também, caso aprovada, 
com a autonomia dos órgãos da advocacia pú-
blica veiculada na PEC 82/2007. Nesse cenário, 
não é nada razoável aguardar mais tempo para 
ver se o franzino barquinho vencerá a tormenta 
que lhe colhe de proa.

E por falar em razoabilidade, é insustentá-
vel a posição externada pelo Procurador Geral 
Adjunto na sessão do Conselho Superior de 8 
de maio passado de que enquanto houver a ex-
pectativa de que o PLC será aprovado em tempo 
razoável, será mantida a estratégia de aguardá-lo 
para abrir concurso ou implementar mudanças 
na PGE, pois há muito tempo a razoabilidade 
está descaracterizada. Ou dois anos de anemia 
são razoáveis?

Dentre outros, um dos papéis da APESP 
é o de fazer como o garoto do conto de Hans 
Andersen que, diante do engodo que um larápio 
alfaiate aplicara ao imperador, bradou no meio 
da multidão: O Rei está nu!

O que o peladão da Dinamarca, desco-
berto dos prometidos fios de ouro, tem a ver 
com nossa história? Tudo. Por aqui, ainda que 
ninguém o diga, todos estão vendo o ridículo 
da situação insustentável. Não há mais como 
esperar o incerto para que a PGE-SP volte a se 
mover. Não é admissível que, enquanto douto-
res altamente preparados estejam minguando, 
estrangulados, nas bancas desbordadas de 
trabalho e nas longínquas regionais, a cúpula 
insensível permaneça caminhando nua, como 
se nada se passasse ao redor, contando com o 
irreal apoio motivado pelo esgotamento físico e 
psíquico de Procuradores que, extenuados, não 
mais suportam ver a PGE acabar em barranco.

Enfim, o Rei está nu. E vai, pomposo, com 
a mão no bolso. No nosso

Caio Guzzardi é presidente da Apesp
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ridendo Castigat Mores

Órgão superior

Corregedor geral da PGE pede exoneração e procurador 
geral afirma que não vai despachar o pedido

O corregedor geral da PGE protocolou no dia 
5 de janeiro de 2015 seu pedido de exonera-
ção do cargo que já ocupa há mais de 5 anos. 
Imediatamente, o Conselho Superior solicitou 
ao procurador geral do Estado, dr. Elival da 
Silva Ramos, a abertura de processo para a 
formação de lista tríplice a ser encaminhada ao 
governador, para a escolha do novo corregedor 
geral, com base na atual Lei Orgânica. Ocorre 
que, em sessão do Conselho da PGE (27/02), o 
procurador geral adjunto, José Renato Ferreira 
Pires, afirmou que o Gabinete do Procurador 
Geral não despachará o pedido de exoneração 
até que o PLC 25 seja aprovado. Essa manobra 
busca permitir ao procurador geral, na prática, 
a escolha direta do corregedor geral, tirando 
da maioria do Conselho a possibilidade de 
formar a lista tríplice. Ao não despachar o 
pedido de exoneração, o procurador geral 
descumpre a Lei Complementar n. 180/78 (Lei 
do Sistema de Administração de Pessoal) que, 
no seu artigo 59-A, impõe o prazo de 15 dias 
para apreciação dos pedidos de exoneração, 
período após o qual o servidor pode volunta-
riamente deixar de exercer o cargo, que pode 
passar a ser considerado vago. Assim, há risco 
de nulidade de todos os atos praticados pela 
Corregedoria após 21/01/2015, o que gera 
enorme insegurança jurídica. Ainda, a Lei de 

Procedimentos Administrativos (Lei estadual 
n. 10.177/98) prevê o prazo máximo de 60 dias 
para a prática de atos administrativos, prazo 
também já ultrapassado. Por fim, a afirmação 
de que o procurador geral “aguardará o mo-
mento oportuno” para despachar o pedido,  

esperando a aprovação do PLC 25 e a con-
sequente mudança do regime de escolha do 
corregedor, caracteriza evidente desvio de 
finalidade, pois se está a buscar, com a confessa 
e intencional omissão, um objetivo alheio ao 
interesse público.
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DeputaDo e-mail Base eleitoral partiDo

AbElArdo CAmAriNhA dEP.AbElArdoCAmAriNhA@Al.sP.Gov.br mAríliA Psb

AdilsoN rossi AdilsoNrossi@Al.sP.Gov.br vAlE do PArAíbA; CAPitAl; GrANdE 
são PAulo; rEGião mEtroPolitANA dE 
CAmPiNAs

Psb

AfoNso lobAto PAdrEAfoNso@Al.sP.Gov.br tAubAté Pv

Aldo dEmArChi AdEmArChi@Al.sP.Gov.br rio ClAro E rEGião dEm

AlENCAr sANtANA brAGA AlENCArsANtANA@Al.sP.Gov.br GuArulhos Pt

AlExANdrE PErEirA AlExANdrEPErEirA@Al.sP.Gov.br JuNdiAí sd

ANA do CArmo ANAdoCArmoPt@Al.sP.Gov.br mAuá; ribEirão PirEs; rio GrANdE dA 
sErrA; AbC; diAdEmA

Pt

ANAliCE fErNANdEs AfErNANdEs@Al.sP.Gov.br tAboão dA sErrA Psdb

ANdré do PrAdo ANdrEdoPrAdo@Al.sP.Gov.br vAlE do PArAíbA; GrANdE são PAulo; 
vAlE do ribEirA

Pr

ANdré soArEs AsoArEs@Al.sP.Gov.br EstAdo dE são PAulo dEm

ANtoNio sAlim CuriAti sCuriAti@Al.sP.Gov.br são PAulo E rEGião PP

AtilA JAComussi AtilAJAComussi@Al.sP.Gov.br mAuá; rEGião mEtroPolitANA dE são 
PAulo

PC do b

bArros muNhoz bArrosmuNhoz@yAhoo.Com.br CAPitAl; itAPirA Psdb

bEth sAhão bsAhAo@Al.sP.Gov.br CAtANduvA, Novo horizoNtE, são 
José do rio PrEto, mirAssol E rEGião

Pt

CAio frANçA CAiofrANCA@Al.sP.Gov.br são viCENtE; bAixAdA sANtistA Psb

CAmPos mAChAdo CmAChAdo@Al.sP.Gov.br CAPitAl; iNtErior Ptb

CArlão PiGNAtAri CArlAoPiGNAtAri@Al.sP.Gov.br votuPorANGA; rEGião NoroEstE do 
EstAdo

Psdb

CArlos bEzErrA Jr. CArlosbEzErrAJr@Al.sP.Gov.br CAPitAl Psdb

CArlos CEzAr CArlosCEzAr@Al.sP.Gov.br soroCAbA E rEGião Psb

CArlos GiANNAzi CArlosGiANNAzi@uol.Com.br CAPitAl; iNtErior Psol

CArlos NEdEr dEPutAdoNEdEr@Al.sP.Gov.br GrANdE são PAulo; CAPitAl Pt

CAuê mACris CAuEmACris@Al.sP.Gov.br AmEriCANA; rEGião AdmiNistrAtivA 
dE CAmPiNAs

Psdb

CéliA lEão ClEAo@Al.sP.Gov.br CAmPiNAs E rEGião Psdb

CEliNo CArdoso CCArdoso@Al.sP.Gov.br são PEdro E rEGião; vilA 
brAsilâNdiA; frEGuEsiA do Ó

Psdb

CElso GiGlio CGiGlio@Al.sP.Gov.br osAsCo Psdb

CElso NAsCimENto CElsoNAsCimENto@Al.sP.Gov.br bAuru PsC

CEziNhA dE mAdurEirA CEziNhAdEmAdurEirA@Al.sP.Gov.br CAPitAl dEm

ChiCo sArdElli ChiCosArdElli@Al.sP.Gov.br AmEriCANA Pv

ClEliA GomEs ClEliAGomEs@Al.sP.Gov.br CAPitAl Phs

CoroNEl CAmilo CoroNElCAmilo@Al.sP.Gov.br CAPitAl Psd

CoroNEl tElhAdA CoNtAto@CoroNEltElhAdA.Com.br CAPitAl Psdb

dAvi zAiA dAvizAiA@Al.sP.Gov.br CAPitAl; CAmPiNAs E rEGião PPs

dElEGAdo olim dEPutAdo.dElEGAdoolim@GmAil.Com CAPitAl PP

Ed thomAs EdthomAs@Al.sP.Gov.br PrEsidENtE PrudENtE E rEGião Psb

Edmir ChEdid EChEdid@Al.sP.Gov.br rEGião brAGANtiNA E do CirCuito 
dAs áGuAs

dEm

EdsoN GiriboNi EGiriboNi@Al.sP.Gov.br itAPEtiNiNGA; rEGião sudEstE do 
EstAdo; bACiA hidroGráfiCA do Alto 
dE PArNAPANEmA

Pv

ENio tAtto ENiotAtto@Al.sP.Gov.br CAPitAl Pt

EstEvAm GAlvão EGAlvAo@Al.sP.Gov.br CAPitAl; suzANo dEm

fEliCiANo filho fEliCiANofilho@Al.sP.Gov.br CAmPiNAs E rEGião PEN

fErNANdo CAPEz fCAPEz@tErrA.Com.br GrANdE são PAulo; iNtErior Psdb

fErNANdo Cury fErNANdoCury@Al.sP.Gov.br botuCAtu PPs

legislativo 1 

Conheça a nova composição  
da Assembleia paulista
Nos próximos meses, diversas lutas poderão 
ser travadas pelos procuradores na Assembleia 
Legislativa de São Paulo: contra a aprovação 
do PLC 25 (indefinida até o fechamento desta 
edição); a favor da aprovação do projeto de lei 
para criação de uma carreira de apoio; a favor 
da aprovação do projeto de lei para acrescentar 
10% aos emolumentos dos cartórios extraju-
diciais nos protestos encaminhados pela PGE, 
valor que será depositado no fundo da VH (até 
o fechamento desta edição o governador ainda 
não havia enviado esses dois últimos projetos 
para a Alesp). Nesse sentido, a Apesp divulga a 
seguir o nome, partidos, e-mails para contato 
e base eleitoral dos deputados estaduais, para 
que a carreira possa intensificar o corpo a corpo 
com os legisladores da Casa de Leis paulista.

Lideranças
minoria: deputada beth sahão
Governo: deputado Cauê macris
dEm: deputado Estevam Galvão
PCdob: deputada leci brandão
Pdt: deputado rafael silva
PEN: deputado Paulo Correa Jr.
Phs: deputada Clelia Gomes
Pmdb: deputado Jorge Caruso
PP: deputado delegado olim
PPs: deputado davi zaia
Pr: deputado André do Prado
Prb: deputado Jorge Wilson xerife do Consumidor
Psb: deputado Carlos Cezar
PsC: deputado rodrigo moraes
Psd: deputado Coronel Camilo
Psdb: deputado Carlão Pignatari
Psl: deputado Gileno Gomes
Psol: deputado raul marcelo
Pt: deputado Geraldo Cruz
Ptb: deputado Campos machado
PtN: deputado igor soares
Pv: deputado marcos Neves
sd: deputado luis Carlos Gondim
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GErAldo Cruz GErAldoCruz@Al.sP.Gov.br Embu dAs ArtEs; rEGião sudoEstE dA 
GrANdE são PAulo

Pt

Gil lANCAstEr GillANCAstEr@Al.sP.Gov.br bAruEri dEm

GilENo GomEs GilENoGomEs@Al.sP.Gov.br GuArulhos Psl

GilmACi sANtos GilmACisANtos@Al.sP.Gov.br são PAulo E rEGião Prb

hélio Nishimoto hElioNishimoto@Al.sP.Gov.br são José dos CAmPos Psdb

iGor soArEs iGorsoArEs@Al.sP.Gov.br itAPEvi PtN

itAmAr borGEs itAmArborGEs@Al.sP.Gov.br ArAçAtubA E rEGião; rEGião dE são 
José do rio PrEto

Pmdb

João PAulo rillo JoAoPAulorillo@Al.sP.Gov.br são José do rio PrEto Pt

JooJi hAto hAto@Al.sP.Gov.br CAPitAl Pmdb

JorGE CAruso JCAruso@Al.sP.Gov.br iNtErior; CAPitAl – zoNA sul Pmdb

JorGE WilsoN xErifE do 
CoNsumidor

JorGEWilsoNxErifEdo 
CoNsumidor@Al.sP.Gov.br

GuArulhos Prb

José AmériCo JosEAmEriCo@Al.sP.Gov.br CAPitAl Pt

lECi brANdão lECibrANdAo@Al.sP.Gov.br Não EsPECífiCA PC do b

léo olivEirA dEPlEoolivEirA@GmAil.Com ribEirão PrEto E rEGião Pmdb

luiz CArlos GoNdim lCGoNdim@Al.sP.Gov.br moGi dAs CruzEs E rEGião sd

luiz fErNANdo lfErNANdo@Al.sP.Gov.br são bErNArdo do CAmPo Pt

luiz fErNANdo mAChAdo lfmAChAdo@Al.sP.Gov.br JuNdiAí Psdb

luiz turCo luizturCo@Al.sP.Gov.br sANto ANdré Pt

mArCiA liA mArCiAliA@Al.sP.Gov.br ArArAquArA Pt

márCio CAmArGo mArCioCAmArGo@Al.sP.Gov.br CotiA PsC

mArCos dAmAsio mdAmAsio@Al.sP.Gov.br moGi dAs CruzEs; Alto tiEtê Pr

mArCos mArtiNs mmArtiNs@Al.sP.Gov.br osAsCo Pt

mArCos NEvEs mArCosNEvEs@Al.sP.Gov.br CArAPiCuíbA; rEGião oEstE dA 
GrANdE são PAulo

Pv

mArCos zErbiNi mzErbiNi@Al.sP.Gov.br CAPitAl – zoNA NortE E oEstE; 
GrANdE são PAulo

Psdb

mAriA lúCiA AmAry mlAmAry@Al.sP.Gov.br rEGião sudoEstE do EstAdo; 
soroCAbA

Psdb

mArtA CostA mArtACostA@Al.sP.Gov.br CAPitAl Psd

mAuro brAGAto mbrAGAto@Al.sP.Gov.br PrEsidENtE PrudENtE E rEGião Psdb

miltoN lEitE filho mlEitE@Al.sP.Gov.br CAPitAl dEm

miltoN viEirA miltoNviEirA@Al.sP.Gov.br ribEirão PrEto E rEGião Psd

orlANdo bolçoNE orlANdobolCoNE@Al.sP.Gov.br são José do rio PrEto Psb

orlANdo morANdo omorANdo@Al.sP.Gov.br GrANdE AbC Psdb

PAulo CorrEA Jr PAuloCorrEAJr@Al.sP.Gov.br bAixAdA sANtistA; litorAl sul; 
litorAl NortE; vAlE do ribEirA

PEN

PEdro tobiAs PtobiAs@Al.sP.Gov.br bAuru E rEGião Psdb

ProfEssor AuriEl ProfEssorAuriEl@Al.sP.Gov.br GuArulhos Pt

rAfAEl silvA rsilvA@Al.sP.Gov.br ribEirão PrEto E rEGião Pdt

rAmAlho dA CoNstrução rAmAlhodACoNstruCAo@Al.sP.Gov.br são PAulo (CAPitAl) Psdb

rAul mArCElo rAulmArCElo@Al.sP.Gov.br soroCAbA Psol

rEiNAldo AlGuz rEiNAldoAlGuz@Al.sP.Gov.br AltA PAulistA Pv

riCArdo mAdAlENA riCArdomAdAlENA@Al.sP.Gov.br sANtA Cruz do rio PArdo E rEGião Pr

ritA PAssos rPAssos@Al.sP.Gov.br itu E rEGião Psd

robErto ENGlEr rENGlEr@Al.sP.Gov.br frANCA E rEGião Psdb

robErto mAssAfErA rmAssAfErA@Al.sP.Gov.br ArArAquArA E rEGião Psdb

robErto morAis rmorAis@Al.sP.Gov.br são PAulo (CAPitAl); PirACiCAbA E 
rEGião

PPs

robErto triPoli rtriPoli@Al.sP.Gov.br CAPitAl Pv

rodriGo morAEs dEPutAdorodriGomorAEs@Al.sP.
Gov.br

sudoEstE PAulistA; itu; CAmPiNAs 
E rEGião; são PAulo (CAPitAl); 
soroCAbA E rEGião

PsC

roGério NoGuEirA rNoGuEirA@Al.sP.Gov.br iNdAiAtubA dEm

roquE bArbiErE rbArbiErE@Al.sP.Gov.br rEGião NoroEstE do EstAdo Ptb

sEbAstião sANtos sEbAstiAosANtos@Al.sP.Gov.br são José do rio PrEto Prb

tEoNilio bArbA tEoNiliobArbA@Al.sP.Gov.br são bErNArdo do CAmPo Pt

vANEssA dAmo vdAmo@Al.sP.Gov.br mAuá Pmdb

vAz dE limA vlimA@Al.sP.Gov.br são José do rio PrEto E rEGião Psdb

WElliNGtoN mourA WElliNGtoNmourA@Al.sP.Gov.br sANtos Prb

WElsoN GAsPAriNi WElsoNGAsPAriNi@WElsoNGAsPAriNi.
Com.br

ribEirão PrEto Psdb

novo presidente da alesp 
coloca em xeque figura do 
relator especial

Em 15/03, o deputado Fernando Capez (PSDB) 
foi eleito com 92 votos para ser o novo presi-
dente da Assembleia Legislativa do Estado de 
São Paulo. Em seu discurso de posse Capez 
colocou em xeque a nefasta figura do relator 
especial (que atropelou a tramitação normal 
e democrática do PLC 25), asseverando: “(...) 
os projetos de lei serão analisados com pro-
fundidade pelas comissões temáticas, as quais 
terão toda a estrutura necessária para fazê-lo. 
De antemão, adianto que não retiraremos um 
único projeto sob análise das comissões para 
entregá-lo à ultrapassada figura do relator espe-
cial, cuja feição é autoritária e antidemocrática. 
As questões devem ser julgadas e decididas 
pela comissão temática (...)”. O presidente da 
Apesp, Caio Guzzardi, salienta que “a posição 
do novo presidente da Alesp evidencia os erros 
irreparáveis que contaminam o PLC 25, que tra-
mitou de forma autoritária no Legislativo, sem 
nenhuma discussão nas comissões temáticas. É 
saudável que o Legislativo passe a ter melhores 
freios e contrapesos à atuação do Executivo, 
acostumado a tratorar o processo legislativo. A 
figura do relator especial prevista no regimento 
interno da Alesp realmente já deveria ter sido 
alterada há muito tempo, pois está em absoluto 
desacordo com a Constituição Federal. O novo 
presidente do parlamento paulista, Fernando 
Capez, começou muito bem”. O deputado 
Capez diagnosticou ainda existir uma atuação 
excessiva do Executivo e do Judiciário no Brasil, 
o que leva à “atrofia do Legislativo”. Para reverter 
isso, disse que em sua gestão a Assembleia Le-
gislativa se aproximará da sociedade, atuando 
de forma mais ágil para responder aos anseios 
da sociedade.
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legislativo 2

mordaça: chefe de unidade que discordar do PlC 25 será exonerado!
O conselheiro Danilo Gaiotto pergunta ao procurador geral Elival da Silva Ramos: “Se um chefe 
for manifestamente contra o PLC 25 ele continuará sendo chefe da Unidade?”. A resposta vem 
de forma contundente: “Essa resposta é simples: Não! (...) O PLC é uma Lei Orgânica. Então, o 
modelo ali defendido – há os que divergem, não importa – corresponde ao que nós entendemos 
estrutural para a Procuradoria. Agora, vou ter como auxiliar em um cargo de confiança alguém 
que pensa o contrário? (...) Esse é um tema sensível. Por isso que eu digo: é óbvio que um chefe 
tinha total liberdade de dizer: ‘eu discordo’. Tem a liberdade (também) de pedir exoneração e se 
coloca outro que pense diferente. Não tem nenhum problema”. A manifestação do chefe da Ins-
tituição na sessão do Conselho de 17/04 é emblemática para reforçar a maneira antidemocrática 
como se conduziu toda a tramitação (interna e no Legislativo) do malfadado projeto de nova Lei 
Orgânica. Ademais, não basta ter que concordar! Os procuradores chefes foram orientados tam-
bém a iniciarem em suas Unidades uma campanha em prol da aprovação do projeto, utilizando 
inclusive a rede interna oficial da administração (Notes). Para se contrapor a essa “onda”, a Apesp 
iniciou a veiculação de pequenos verbetes diários sob o título “PLC 25 em pílulas”, para permitir o 
rápido e direto acesso à informação. Abaixo, segue a íntegra das pílulas, que podem ser acessadas 
(incluindo os links para os artigos do PLC 25 e outros materiais de referência e/ou comparação) 
no endereço goo.gl/NE7CvM.

nº 1 – inCoMPatiBiLidade do PLC 25/2013 
CoM o novo CPC
Você sabia que o PLC 25 conflita como o novo Có-
digo de Processo Civil (Lei 13.105/2015) sancionado 
hoje pela Presidente da República? O artigo 85, §19, 
do novo CPC garante aos advogados públicos o di-
reito a honorários de sucumbência e, de outro lado, 
o PLC 25 desvia parte desses honorários para o FUN-
PROGESP, fundo destinado ao aparelhamento da 
PGE – preferencialmente para inovação tecnológica.

nº 2 – aLteração PreJudiCiaL da 
rePresentatividade no ConseLho
Você sabia que o PLC 25 altera substancialmente a 
relação de forças no Conselho da PGE ao extinguir 
uma cadeira de conselheiro eleito e cria uma de 
conselheiro nato? É que a extinção dos órgãos com-
plementares (AJG/ATL) retira, por consequência, o 
assento do respectivo conselheiro eleito. Por outro 
lado, passará a ser membro nato o chefe do Centro de 
Estudos. Isso abala a representatividade da carreira 
no órgão superior e aumenta ainda mais a influência 
do procurador geral sobre o órgão colegiado. Ver o 
artigo 11 do PLC 25.

nº 3 – FiM do CritÉrio de antiguidade 
nas reMoçÕes
Você sabia que a aprovação do PLC 25/2013 com-
prometerá 25% das vagas que seriam destinadas ao 
concurso de remoção? O artigo 103, §3º, do projeto 
permite que o procurador geral, em detrimento do 
critério de antiguidade ou de qualquer outro crité-
rio justo e objetivo, reserve ¼ das vagas que seriam 
destinadas à escolha dos colegas por concurso de 
remoção para permitir que sejam direcionadas aos 
procuradores do Estado recém-aprovados no res-
pectivo concurso de ingresso. A antiguidade cederá 

nº 6 – eXtinção da aJg e atL – 
PreJuÍZo ao interesse PÚBLiCo e 
Perda instituCionaL de atriBuiçÕes, 
iMPortÂnCia e esPaço FÍsiCo no Centro 
do Poder eXeCutivo 
Você sabia que o PLC 25 extingue a AJG (Assessoria 
Jurídica do Governo) e a ATL (Assessoria Técnico 
Legislativa), órgãos independentes privativamente 
ocupados por procuradores do Estado no Palácio 
dos Bandeirantes, e transfere suas funções, inclusive 
para rever os atos do próprio procurador geral a uma 
equipe a ele subordinada? Pois é, os artigos 7º, XIII 
e 9º, I e II trazem para o Gabinete do Procurador 
Geral as atribuições hoje exercidas pela AJG e ATL, 
órgãos da PGE ligados diretamente à Casa Civil e à 
Secretaria de Governo. Com isso, os despachos do 
governador e dos secretários da Casa Civil e de Go-
verno que necessitem de parecer jurídico deverão ser 
submetidos ao procurador geral do Estado, inclusive 
aqueles que tratem de recursos contra atos do pró-
prio procurador geral (como por exemplo, a demis-
são de procuradores do Estado!) e de propostas por 
ele encaminhadas ao governo. Para saber mais, releia 
o editorial da edição 68 do Jornal do Procurador 
“Ponham-me daqui para fora” e os artigos “O espaço 
(conquistado) da Assessoria Jurídica do Governo”  

espaço ao subjetivismo e o procurador geral poderá, 
imotivadamente, privar os procuradores do Estado 
do seu atual direito de se remover, por critérios 
objetivos, para uma Procuradoria Especializada ou 
Regional de sua preferência.

nº 4 – Prerrogativas X regiMe 
disCiPLinar
Você sabia que não há previsão de novas prerro-
gativas aos procuradores no PLC 25 e que, por 
outro lado, 1/3 do projeto trata do processo ad-
ministrativo disciplinar destinado à punição dos 
procuradores, intimidados no atual cenário de 
absoluta escassez de recursos materiais e humanos? 
Compare os 3 artigos que tratam de prerrogativas 
com os 66 que dispõem sobre o processo punitivo 
(ver os 3 artigos que tratam das prerrogativas – arts. 
118 a 120 – e os 66 que dispõem sobre o regime 
disciplinar – arts. 128 a 194).

nº 5 – deMissão PeLo ProCurador 
geraL – PreJuÍZo aos ProCuradores
Você sabia que o PLC 25 traz para o procurador 
geral a competência de aplicar a pena de demissão 
aos procuradores (ver os artigos 7º, XVII, 134 e 138 
do PLC 25)? Isso, além de significar um verdadeiro 
“downgrade” no status do cargo, prejudica muito 
os procuradores, pois a suposta instância recursal 
ao governador é fictícia uma vez que a Assessoria 
Jurídica do Governo, extinta pelo PLC, deixa de ser 
independente e passa a ser exercida pelo próprio 
Gabinete do PGE (ver o art. 9º, I). Assim, na prática, 
quem fornecerá o parecer para a decisão do governa-
dor no recurso será o próprio procurador geral que 
já decidiu o caso anteriormente. Não custa lembrar 
que carreiras jurídicas como a Defensoria Pública e a 
dos delegados de polícia mantêm com o governador 
a competência para a demissão de seus membros. 
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mordaça: chefe de unidade que discordar do PlC 25 será exonerado!

escrito por Tania Lotto e “Assessoria Técnico Le-
gislativa, 67 anos de história”, escrito por Márcia 
Rodrigues Machado.

nº 7 – esCoLha do Corregedor PeLo 
ProCurador geraL do estado
Você sabia que o PLC 25/13 permite que, na prática, o 
corregedor geral seja escolhido diretamente pelo pro-
curador geral do Estado? É que, apesar da previsão de 
que a escolha do corregedor geral seja feita pelo gover-
nador após formação de lista tríplice pelo Conselho, 
a novidade é que a votação pelos conselheiros será se-
creta e uninominal, e não mais plurinominal – em três 
nomes – como é hoje (ver o art. 16, §1º, do PLC 25). 
Esse modelo de escolha do corregedor geral asfixia a 
maioria do Conselho. Sempre figurará na lista tríplice 
um nome escolhido pelos membros natos, orientados 
pelo procurador geral, e esse nome provavelmente será 
sugerido por ele ao governador. Assim, a lista tríplice 
será apenas uma formalidade, uma cortina de fumaça 
sem qualquer sentido ou utilidade prática. Mais um 
exemplo de desmedida concentração de poder na pes-
soa do procurador geral do Estado, incompatível com 
a necessária autonomia da Corregedoria. No MP/SP e 
magistratura de São Paulo, por exemplo, a escolha do 
corregedor geral não é feita pelo procurador geral de 
justiça ou pelo presidente do Tribunal, mas respectiva-
mente pelo Colégio de Procuradores de Justiça e pela 
totalidade dos desembargadores (art. 22, III da LCE 
734/93 e art. 62 da Constituição Estadual).

nº 8 – inCoMPatiBiLidade do PLC 25/2013 
CoM a PeC 82/2007 (autonoMia da 
advoCaCia PÚBLiCa)
Você sabia que o PLC 25 é incompatível com a PEC 
82/2007, que busca atribuir autonomia orçamenta-
ria, administrativa e técnica aos órgãos da Advocacia 
Pública? Na contramão de toda a Advocacia Pública 
brasileira, que caminha unida buscando seu fortaleci-
mento institucional por meio da autonomia, o PLC 25 
se contenta em compilar e positivar velhas práticas que 
conformam a PGE/SP numa instituição burocratizada 
e que em nada nos projeta para o futuro nem nos pre-
para para a autonomia. Vale lembrar que a PEC 82/2007 
está na ordem do dia da Câmara dos Deputados. Pro-
jeto por projeto, fiquemos com o melhor!

nº 9 – LiCença Para tratar de 
interesses PartiCuLares
Você sabia que a licença para tratar de interesses par-
ticulares no PLC 25/13 é muito mais restrita do que 
no Estatuto dos Funcionários Públicos? No PLC 25 o 
prazo máximo dessa licença é de 12 meses, podendo 
ser usufruída novamente somente a partir de 10 anos 
do término da anterior; no Estatuto dos Funcionários 

Públicos o prazo máximo é de 2 anos, podendo ser 
usufruída novamente a partir de 5 anos do término da 
anterior (ver o art. 114 e parágrafo único do PLC 25 e 
os arts. 202 e 204 da Lei Estadual 10.261/68).

nº 10 – redução do orçaMento do 
Centro de estudos
Você sabia que o PLC 25 reduz drasticamente o or-
çamento do Centro de Estudos, podendo prejudicar 
os programas de aperfeiçoamento dos procuradores? 
É que o artigo 204 reduz o percentual do Fundo Es-
pecial de Despesas do Centro de Estudos de 7% da 
VH (conforme art. 55, parágrafo 2º, da LC 93/1974) 
para apenas 2%. Isso pode dificultar ainda mais os 
já difíceis pagamentos de despesas com congressos, 
cursos, programas de auxílio financeiro, passagens, 
livros, diárias etc.

nº 11 – FunProgesP não Pode Pagar 
BeneFÍCios diretos aos ProCuradores
Você sabia que, ao contrário do que já foi sugerido, 
o FUNPROGESP previsto no PLC 25 não contempla 
a possibilidade de pagamento de benefícios pecuni-
ários aos procuradores do Estado, tais como auxílio 
alimentação e auxílio saúde, dentre outros? É que o 
artigo 196 do projeto prevê que referido fundo tem 
por finalidade complementar recursos financeiros 
indispensáveis ao aparelhamento da Procuradoria 
Geral do Estado. Dentro do aparelhamento da PGE é 
que poderá se dar preferência às despesas com inves-
timento em inovação tecnológica. Como no conceito 
de aparelhamento da PGE não cabe o pagamento de 
benefícios aos procuradores, não há que se falar que 
isto será possível com a aprovação do PLC 25.

nº 12 – Questão reMuneratÓria 
Você sabia que o PLC 25/13 não soluciona o abismo 
remuneratório que existe atualmente entre a PGE/
SP e as demais carreiras jurídicas? O projeto de lei 
que pretende ser a nova Lei Orgânica da PGE/SP 
remete a questão remuneratória para uma futura lei 
complementar (ver o art. 202 do PLC 25/13). A única 
vantagem pecuniária tratada no PLC 25/13 é a diária, 
que ainda deverá ser disciplinada por ato do procu-
rador geral do Estado, podendo ser fixada em “até” 
1/30 dos vencimentos do procurador do Estado nível 
I (ver o art. 203 do PLC 25/13). Na DPE/SP e no MPE/
SP as diárias já estão previamente fixadas em 1/30 da 
remuneração dos níveis iniciais (art. 1º da Deliberação 
CSDP nº 13/2006 x art. 184, §2º, da LCE 734/93).

nº 13 – ConCurso de ProMoção – 
Quantidade de vagas e interstÍCio
Você sabia que o PLC 25/13 não melhora, como fez 
outras carreiras, a regra de cálculo de vagas existentes  

para o concurso de promoção? Será mantido o 
tímido percentual de 15% dos cargos existentes em 
cada nível, mantendo-se também a exigência de 3 
anos de efetivo exercício no mesmo nível. Em outras 
carreiras do próprio Poder Executivo esse percentual 
é de 20%, com interstício de apenas 2 anos, a exemplo 
dos agentes fiscais de renda, dentre outros (comparar 
o art. 95, § 4º, do PLC 25/13 com os arts. 35 e 36 da 
LCE 1.157/2011).

nº 14 – inChaço do gaBinete do 
ProCurador geraL
Você sabia que o PLC 25 cria uma superestrutura 
no Gabinete do Procurador Geral e nos órgãos de 
chefia da instituição e aumenta a verticalização 
da hierarquia na PGE, distanciando ainda mais os 
procuradores de banca da cúpula? Isso é facilmente 
verificável principalmente nos artigos. 5º, 8º a 10, 
e 19 a 26, que trazem pelo menos que 53 órgãos, 
assessorias, cargos ou funções de chefia e assessora-
mento que se colocam entre as bancas e o Gabinete 
do Procurador Geral. Os órgãos e assessorias, por 
sua vez, podem ser preenchidos por equipes com 
número indeterminado de procuradores, conforme 
o § 1º do artigo 9º do PLC 25 e as Unidades, por 
sua vez, são dotadas de chefia, assistentes e chefes 
de Subunidades. Importante destacar que o artigo. 
72, §2º, limita somente o número de procuradores 
assistentes e assessores a 10% dos cargos efetivos na 
carreira, mas em nenhum lugar o PLC 25/2013 diz 
que o supergabinete será preenchido somente por 
procuradores com esses cargos, permitindo distor-
ções maiores que a que hoje enfrentamos (1 “chefe” 
para cada 2,2 procuradores).

nº 15 – LiCença PrÊMio
Você sabia que o PLC 25 trata da licença-prêmio 
(ver o art. 116), mas não prevê nenhuma hipótese 
de pagamento em pecúnia? O projeto poderia, ao 
invés de silenciar, ter seguido a Lei Orgânica do MP 
(ver os arts. 211 c.c. 205 da LC 734/93), a Resolução 
859/2008 da Alesp ou a Deliberação 310/2014 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública de SP 
CSDP 310/2014.

nº 16 – CoMPetÊnCia do ConseLho – 
ProCesso disCiPLinar
Você sabia que o PLC 25/2013 reduz importante 
atribuição do Conselho nos processos disciplinares? 
É que o artigo 15, XIII, do projeto rebaixa o Conse-
lho a órgão meramente opinativo sobre a aplicação 
de penalidades disciplinares aos procuradores, 
ao passo que, na atual Lei Orgânica, compete ao 
Conselho “deliberar sobre medidas propostas pela 
Corregedoria”.
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Congresso naCional 

Aconteceu na manhã de 27/03 a segunda edição 
da Câmara Itinerante na Assembleia Legislativa 
de São Paulo, com o objetivo de aproximar o 
parlamento federal da população de diferentes 
regiões do país. O primeiro ato do evento foi 
uma audiência pública presidida pelo presiden-
te da Alesp Fernando Capez, com a presença do 
presidente da Câmara dos Deputados Eduardo 
Cunha e o vice-governador Márcio França. 
Foi a oportunidade perfeita para dezenas de 
advogados públicos (municipais, estaduais e 
federais) encontrarem com o presidente da 
Câmara dos Deputados Eduardo Cunha para 
pedirem a aprovação da PEC 82 – A PEC DA 
PROBIDADE! Ademais, o presidente da Alesp 
Fernando Capez entregou, em nome da Frente 
Parlamentar da Advocacia Pública, um docu-
mento solicitando que a matéria seja pautada 
(leia ao lado). A Apesp foi representada por: 
presidente Caio Guzzardi; vice-presidente 
Marcia Zanotti; secretária geral Anna Candida 
Serrano; diretor financeiro José Carlos Cabral 
Granado; diretora social e cultural Leila Kato; 
diretor de previdência e convênios Renan Teles; 
diretora de comunicação Julia Cara Giovannet-
ti; diretor de prerrogativas Danilo Barth Pires; 
diretor assistente do Interior e demais unidades 
fora da Capital Nilson Berenchtein Junior. O 
Sindiproesp foi representado por: presidente 
Derly Barreto; secretária geral Márcia Semer; 
secretária geral adjunta Ana Cristina Leite 
Arruda; diretora de comunicações Regina Celi 
Pedrotti Vespero Fernandes. Estiveram presen-
tes também as conselheiras eleitas da PGE SP 
Maria Bernadete Bolsoni Pitton, Kelly Paulino 
Venâncio e Claudia Bocardi Allegretti e a pre-
sidente da Comissão da Advocacia Pública da 
OAB SP Anna Carla Agazzi. 

Íntegra do ofício entregue pelo presidente da Alesp, Fernando Capez, ao presidente da Câmara Eduardo Cunha

Advogados públicos encontram o presidente da Câmara 
Eduardo Cunha e clamam pela aprovação da PEC 82

São Paulo, 26 de março de 2015.
Ofício DFC nº 034/2015.

Senhor Presidente

Na qualidade de Patrono da Advocacia Pública no Estado de São Paulo, além de Pre-
sidente da Frente Parlamentar em Defesa da Advocacia Pública, valho-me do presente 
para felicitar Vossa Excelência por pautar para votação, na próxima segunda-feira, nessa 
Casa de Leis, a Proposta de Emenda à Constituição nº 82/2007, também conhecida 
como PEC da Probidade, além de manifestar minha satisfação por esse reconhecimento 
à atividade da Advocacia Pública.

De iniciativa do Deputado Federal Flávio Dino, a PEC nº 82/2007 dispõe sobre a 
atribuição de autonomia funcional e prerrogativas aos membros da Defensoria Pública, 
Advocacia da União, Procuradoria da Fazenda Nacional, Procuradoria-Geral Federal, 
Procuradoria das autarquias e às Procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. A Comissão Especial constituída para ofertar parecer à PEC em questão 
opinou por sua aprovação e também da PEC nº 452/2009, apensada, e o relator De-
putado Federal Lelo Coimbra, propôs um substitutivo, acrescentando o artigo 132-A 
à Constituição Federal, que (...) assegura autonomias administrativa, orçamentária e 
técnica, além da iniciativa de organização dos seus quadros e de propostas orçamentá-
rias anuais, dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, acres-
centando em seu parágrafo único que os membros da Advocacia Pública são invioláveis 
no exercício das suas funções e atuam com independência (...). 

Diante do exposto, muitas Ações Diretas de Inconstitucionalidade perderão o 
objeto, pois na forma como está expresso o artigo 132 da Constituição Federal, não 
há previsão categórica de autonomia administrativa, orçamentária e funcional às 
Procuradorias-Gerais dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aliviando, 
assim, a pesada carga do Supremo Tribunal Federal.

Assim, considerando que as instituições em tela são essenciais à administração da 
justiça e à Administração Pública é que conto com o empenho da Câmara dos Depu-
tados na aprovação da PEC nº 82/2007.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 
consideração.

Atenciosamente
Fernando Capez
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aPesP atua eM BrasÍLia e eM são 
PauLo PeLa aProvação da PeC 82

A atuação da Apesp pela aprovação da PEC 82 
também aconteceu em Brasília. Em 25/03, a 
secretária geral da Apesp, Anna Cândida, o vice-
-presidente da Anape Telmo Lemos, a presiden-
te do CD da Anape, Santuzza da Costa Pereira e 
o secretário-geral da Anape, Bruno Hazan, es-
tiveram com o deputado Izalci (DF), vice-líder 
do PSDB. Em 24/03, a dra. Anna participou de 
reunião do Movimento Nacional da Advocacia 
Pública em Brasília, na sede da ANAPE, para 
traçar as estratégias relativas à PEC 82.

Em 16/03, as diretorias da Apesp, Sindi-
proesp e Anape participaram de uma reunião 
em São Paulo com o deputado federal por São 
Paulo Celso Russomanno, líder do Bloco Par-
lamentar PRB, PTN, PMN, PRP, PSDC, PRTB, 
PTC, PSL e PT do B. O parlamentar afiançou 
apoio total à PEC 82/2007 (A PEC da Probi-
dade). Participaram do encontro pela Apesp: 
o presidente Caio Guzzardi e a secretaria geral 
Anna Cândida. Pelo Sindiproesp: o presidente 
Derly Barreto, a secretaria geral Márcia Semer 
e a diretora de comunicações Regina Celi 
Pedrotti. A Anape foi representada pelo vice-
-presidente Telmo Lemos. 

reitera que a virtude só prevalece por meio 
de instituições públicas fortes e sólidas, resta 
incluir no discurso do governo sinais concretos 
do interesse em inserir a Advocacia Pública, for-
talecida e estruturada, no cenário do combate 
à corrupção.

Brasília/DF, 18 de março de 2015.
Associação Nacional dos Procuradores dos Esta-
dos e do Distrito Federal (ANAPE)
Associação Nacional dos Membros das Carreiras 
da Advocacia-Geral da União (ANAJUR)
Associação Nacional dos Advogados da União 
(ANAUNI)
Associação Nacional dos Procuradores Federais 
(ANPAF)
Associação Nacional dos Procuradores Federais 
da Previdência Social (ANPPREV)
Associação Nacional dos Procuradores do Banco 
Central do Brasil (APBC)
Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda 
Nacional (SINPROFAZ)
União dos Advogados Públicos Federais do Brasil 
(UNAFE).”

advoCaCia PÚBLiCa LaMenta 
ausÊnCia da PeC 82 no PaCote 
antiCorruPção

A divulgação do pacote anticorrupção pela 
presidente Dilma Rousseff em 18/03 frustrou 
o Movimento Nacional pela Advocacia Pública, 
por não incluir a aprovação da PEC 82. As en-
tidades divulgaram uma nota pública. Conheça 
alguns trechos:

nota pública
“(...) Não houve uma única menção ao Plano 
Nacional de Combate à Corrupção da Ordem 
dos Advogados do Brasil, que propugna refor-
mas para a “valorização da Advocacia Pública, 
como instituição de Estado, e não de governo, 
notadamente nas áreas de assessoria e consulto-
ria jurídicas, constituindo um importantíssimo 
e efetivo instrumento de controle preventivo de 
desvios e ilícitos das mais variadas naturezas no 
âmbito da Administração Pública, conferindo-
-lhe autonomia administrativa e financeira para 
o regular exercício de suas funções.

A Proposta de Emenda à Constituição nº 
82/07 (PEC 82), a propósito, na forma do subs-
titutivo do deputado Lelo Coimbra (PMDB/
ES), é medida preventiva, pois funciona na raiz 
do problema, não gera despesas e já está pauta-
da no Plenário da Câmara dos Deputados como 
agenda positiva do Parlamento brasileiro (...)”.

A PEC 82 é libertadora por dotar uma fun-
ção essencial à Justiça de condições de atuar 
em toda a sua plenitude. Ela traz no seu núcleo 
a possibilidade de resolver carências institu-
cionais graves. Se a Presidente da República 

7.  Proposta notadamente institucional, na me-
dida em que estabelece a autonomia para as 
Instituições da Advocacia Pública, visando 
com isso garantir melhores condições para 
que estes exerçam sua missão constitucional 
em favor de toda a sociedade;

8.  Integra o Manifesto de Combate à Cor-
rupção da OAB, que expressa: “Valorização 
da Advocacia Pública, como instituição de 
Estado e não de governo, notadamente nas 
áreas de assessoria e consultoria jurídicas, 
constituindo um importantíssimo e efeti-
vo instrumento de controle preventivo de 
desvios e ilícitos das mais variadas nature-
zas no âmbito da Administração Pública, 
conferindo-lhe autonomia administrativa 
e financeira para o regular exercício de suas 
funções”;

9.  Não importa em aumento de despesa ou 
impacto financeiro/orçamentário, pois o 
que ocorre com a autonomia orçamentária 
é a alteração do fluxo financeiro com a 
descentralização da realização da despesa, 
porém, com estrita observância daquilo que 
fora aprovado pelo Poder Legislativo, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Lei Orçamentária Anual e Lei de Responsa-
bilidade Fiscal;

10.  Preserva as prerrogativas próprias do Chefe 
do Poder Executivo, como a designação e 
destituição dos Chefes das Instituições, na 
forma que consta das respectivas legislações.

disQue CÂMara – PeC 82/2007
No mês de abril, a PEC 82/2007 ficou em 2º 
lugar no ranking das 5 proposições com mais 
manifestações. sucesso! Colegas, continuem 
ligando para o disque Câmara 0800-619-619 
para manter a PEC da ProbidAdE no topo!

10 raZÕes Para votar siM PeLa PeC 
82/07 a PeC do FortaLeCiMento da 
gestão PÚBLiCa

1.  Fortalecimento das Instituições da Advo-
cacia Pública, que orientam e defendem 
juridicamente as políticas sociais, com con-
sequente aprimoramento da própria gestão 
pública; 

2.  Prevenção dos desvios antes que eles ocor-
ram. Agindo de maneira preventiva, mata a 
corrupção pela raiz;

3.  Segurança jurídica aos bons gestores públi-
cos, na medida em que agirão com amparo 
jurídico de uma Instituição sólida na execu-
ção das políticas públicas, garantida pela in-
dependência técnica própria da advocacia. 
E a boa gestão pública se faz no dia a dia;

4.  Correção de desequilíbrio constitucional, 
equalizando o tratamento institucional dis-
pensado às chamadas Funções Essenciais à 
Justiça, uma vez que o Ministério Público e a 
Defensoria Pública já possuem a autonomia 
administrativa e orçamentária objeto da 
PEC 82, assim como a Magistratura;

5.  Independência técnica objeto da PEC 82 
não se confunde com a autonomia funcio-
nal do Ministério Público. A proposta visa 
enfatizar a defesa das políticas públicas e ou-
tros princípios na forma das leis pertinentes, 
sem iniciativa de lei que confira vantagem 
pecuniária ou remuneratória dos membros 
da advocacia pública;

6.  Atribuição de maior agilidade à gestão e 
qualificação do gasto público, reafirmando, 
ainda, o status constitucional da Advocacia 
Pública como verdadeira Função Essencial 
à Justiça, permitindo que a Instituição atue 
com maior efetividade e segurança na viabi-
lização das políticas públicas, sempre dentro 
dos preceitos constitucionais;
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instituição

PGE valorização Já – Em 3/04, comemorou-se seis meses 
de um outubro inesquecível
Em 3 de abril de 2015 fez exatos seis meses que 
eclodiu o movimento “PGE Valorização Já!”. 
Naquela manhã de sexta-feira, 3 de outubro de 
2014, diversos colegas lotaram o auditório do 
Conselho da PGE para externar os seus anseios 
por dignidade funcional, estrutural e remune-
ratória na PGE SP. Seguiu-se um rastilho de 
pólvora: nas semanas seguintes procuradores 
de diversos níveis, áreas e locais de atuação 
compareceram à plateia do Colegiado. Os 
números inéditos impressionam: quase 300 
colegas estiveram nas sessões, 80 inscritos no 
momento presencial do procurador e mais 
de 600 momentos virtuais (entre mensagens 
e manifestações de apoio). O movimento ga-
nhou corpo também nas redes sociais, com 
a adesão de centenas de apoiadores. A Apesp 
apoiou a mobilização desde o seu nascedouro, 
referendando tal posição em Assembleia Geral 
realizada no dia 7/11/2014. Em todas as sessões, 
diretores da entidade se pronunciaram no 
Momento do Procurador e também marcaram 
presença no auditório. Para homenagear esse 
movimento espontâneo e nascido nas bancas 
da Procuradoria, a Apesp faz um resgate destes 
marcantes fatos, buscando reavivar o clima da-
quele outubro inesquecível. Acesse todo o ma-
terial sobre a mobilização em goo.gl/G2TW2H.

CaPÍtuLo i – sessão do ConseLho de 
3/10/2014 – MoviMento Lota sessão 
PeLa PriMeira veZ. 
Na sessão histórica do Conselho da PGE realizada 
em 3/10, a mobilização PGE Valorização Já che-
gou à Pamplona. Mais de 60 procuradores estive-
ram presentes na plateia, sendo que 12 colegas se 
manifestaram no Momento do Procurador. Além 
disso, quase 100 mensagens foram enviadas ao 
Momento Virtual. Melhorias estruturais e alter-
nativas para a questão remuneratória estiveram 
dentre as principais reivindicações.

CaPÍtuLo ii – sessão do ConseLho de 
10/10/2014 – MoviMento ganha CorPo 
e Lota 2ª sessão seguida do ConseLho 
da Pge.
10 de outubro de 2014. Uma semana após a 
histórica sessão que marcou a deflagração do 
movimento PGE Valorização Já, a plateia do 
Conselho foi novamente tomada por procu-
radores de várias Unidades da PGE – Capital 
e Interior. Foram mais de 60 colegas presentes, 
com 21 inscritos no Momento do Procurador 
e 186 mensagens enviadas ao Momento Virtual 
com o objetivo de pleitear condições dignas de 
trabalho e isonomia com as demais carreiras 
paradigmas. 

CaPÍtuLo iii – sessão do ConseLho de 
17/10/2014 – MoviMento aPresentou 
ProPostas ConCretas e CoLegas do 
interior reLataraM seu draMa.
17 de outubro de 2014. Na terceira sessão do 
Conselho tomada pelo Movimento PGE Valo-
rização Já, os procuradores apresentaram ao co-
mando da Instituição cinco propostas concretas 
que poderiam ser implementadas em benefício 
da carreira (leia abaixo). Durante a reunião, 
que teve 19 inscritos no Momento do Procu-
rador presencial e 153 mensagens de apoio no 
Momento Virtual, colegas das Regionais emo-
cionarem a todos com o drama vivenciado em 
seu cotidiano de trabalho.
PROPOSTAS
1. Vale-refeição – Resolução que disciplina a 
concessão de vale-refeição em cartão magnético 
aos procuradores do Estado de São Paulo e aos 
servidores da Procuradoria Geral do Estado de 
São Paulo.
2. GAE – Decreto e resoluções disciplinando a 
Gratificação de Atividade Especial – GAE no 
âmbito da Procuradoria Geral do Estado. A pro-
posta visa a ampliar as hipóteses de concessão 
da gratificação, de maneira a retribuir adequa-
damente as atividades especiais desempenhadas 
pelos procuradores do Estado.
3. Natureza da GAE – Projeto de Lei Comple-
mentar que revoga o artigo 8º da LC n. 724/93.
4. Diária – Proposta de decreto, nos termos 
do Parecer PA 36/2012, para regulamentar a 
concessão de diárias e indenização de despesas 
de transporte para os procuradores do Estado 
de São Paulo, de forma específica em relação à 
regulamentação geral hoje vigente. A proposta,  

além de utilizar o mesmo parâmetro da DPE 
para o valor da diária – 1/30 do valor da remu-
neração – tem como propósito implementar 
uma política indenizatória real que viabilize 
o deslocamento dos procuradores, seja para o 
exercício de sua atividade ou para aperfeiçoá-lo.
5. Compensação de substituições – Resolução 
visando a possibilitar a compensação de dias de 
substituição como opção ao recebimento de GAE.

CaPÍtuLo iv – sessÕes do ConseLho 
de 24/10/2014 e 7/11/2014 – ConseLho 
aProvou ProPostas do MoviMento, 
Mas gaBinete ignorou CLaMor da 
Carreira. 
24 de outubro de 2014. Na quarta sessão do Con-
selho desde a deflagração do Movimento PGE 
Valorização Já, a mobilização atingiu seu ápice e 
fez história na PGE SP. Os procuradores lotaram 
o plenário do Colegiado, tomando inclusive os 
corredores do prédio: mais de 120 colegas pre-
sentes, com 14 inscritos no Momento presencial 
e 240 mensagens enviadas ao Momento Virtual! 
Na sessão seguinte, realizada em 7/11/2014, o 
Conselho deliberou e aprovou todas as propostas 
do Movimento, exceção feita ao processo sobre a 
regulamentação das diárias e reembolso de trans-
porte de procuradores do Estado, que teve pedido 
de vista do subprocurador Adalberto Robert Alves. 
Contudo, em 4/12, o processo retornou e foi apro-
vado por maioria de votos, nos termos do relator, 
conselheiro Daniel Pagliusi. Infelizmente, mais 
uma vez o dr. Elival da Silva Ramos voltou as costas 
à carreira (e ao Colegiado) e não acolheu grande 
parte do que foi aprovado, promovendo apenas 
uma modesta alteração na resolução da GAE.



JORNAL DO PROCURADOR | N. 71 | MARÇO/ABRIL 2015 11

interação i

Encontro Estadual de 
Procuradores do Estado  
foi no Guarujá!

A Apesp realizou, nos dias 13, 14 
e 15 de março, o XXIII Encontro 
Estadual de Procuradores do 
Estado no Hotel Jequitimar da 
rede Sofitel/Accor, em Guarujá, 
SP. Situado na Praia de Pernam-
buco, o hotel oferece – além da 
beleza natural –complexo aquá-
tico, spa, fitness center, golfe club 
e a kids villa (com muita diver-
são para a criançada). O evento 
teve como objetivo promover 
a interação entre colegas que 
trabalham em locais diversos 
e permitir a troca de ideias de 
interesse de nossa carreira. 

delegação de são Paulo participa do Congresso de 
Procuradores do sudeste 
Com grande participação dos procuradores do 
Estado de São Paulo, teve início na noite de 8/04, 
no Theatro Municipal do Rio de Janeiro, o I Con-
gresso de Procuradores dos Estados da Região 
Sudeste – evento promovido conjuntamente 
pela Aperj, Apesp, Apes e Apeminas. Na ocasião, 
o procurador do Estado do Rio de Janeiro José 
Carlos Vasconcelos executou ao piano composi-
ções de Villa-Lobos e Chopin. Após a cerimônia 
oficial de abertura, foram proferidas as palestras: 
“Advocacia Pública, autonomia e democracia: 
o papel do advogado público na concepção e 
implementação de políticas públicas”, pelo pro-
fessor Gustavo Binenbojm (PGE/RJ), e “Direitos 
Fundamentais e Políticas Públicas”, pelo profes-
sor Daniel Sarmento (UERJ). 

Em 9/04, no Auditório Machado Guimarães 
(Edifício Sede da PGE/RJ), os trabalhos foram 
iniciados com a mesa “Royalties do Petróleo”, 
sob a presidência do presidente da Apesp Caio 
Guzzardi, com o palestrante Anderson Schrei-
ber (PGE/RJ) e os debatedores Gustavo Holiday 
(PGE/ES), Fabrício Dantas Leite (PGE/RJ) e Tia-
go do Rego Macedo (PG-ANP). Logo após, a mesa 
“Novos Rumos do Direito Contratual Público e 
a atuação preventiva da PGE”, sob a presidência 
do procurador Rafael Rolim (PGE/RJ), teve 
como palestrantes Flavio Amaral Garcia (PGE/
RJ) e Mario Engler (PGE/SP) e os debatedores  

ao lado: Hotel Jequitimar, Guarujá, sP. 
abaixo: Conversa dos colegas com o 

presidente da apesp 

Procuradores paulistas participam das mesas do encontro do sudeste: no sentido horário –  
Caio Guzzardi, thiago sombra, Mário engler e rodrigo augusto de Carvalho Campos.

Gabriel Boavista Laender (PGE/ES) e Raquel 
Melo Urbano (AGE/MG). 

Na parte da tarde, a mesa “Métodos Alterna-
tivos de Solução de Demandas na Administração 
Pública”, sob a presidência da procuradora San-
tuzza Costa (PGE/ES), teve como palestrantes 
Gustavo Schmidt (PGM/RJ), presidente do 
Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem, Ro-
drigo Augusto de Carvalho Campos (PGE/SP) e 
Luciano de Souza Godoy (FGV/SP). A mesa “Lei 
nº 12.846/2013 – Lei Anticorrupção e a Respon-
sabilização dos Agentes Públicos”, sob presidência 
do procurador Gustavo Machado (AGE/MG), 
teve como palestrantes Flavio de Araújo Willeman 
(PGE/RJ), Thiago Luis Sombra (PGE/SP) e Ro-
drigo Tostes de Alencar Mascarenhas (PGE/RJ). 

Na parte da noite, foi realizada a conferência “As 
políticas públicas na era da pós-modernidade”, 
pelo professor Diogo de Figueiredo Moreira Neto 
(PGE/RJ). O coquetel de encerramento ocorreu 
no Estádio Jornalista Mário Filho (Maracanã). 

reunião do MoviMento naCionaL e 
do ConseLho deLiBerativo da anaPe

No dia 9/04, foi realizada, na sede da Aperj, 
uma reunião para definir as próximas ações 
da entidade no Congresso Nacional, visando à 
aprovação da PEC 82/07. Na manhã de 10/04, 
aconteceu ainda uma reunião do Conselho De-
liberativo da Anape sobre os novos rumos da 
Advocacia Pública.
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láurea

Procurador fábio uema recebe prêmio “Procuradoria 
Geral do Estado”
O procurador do Estado Fábio André Uema Oli-
veira recebeu, em solenidade realizada em 2/04, 
no auditório do Centro de Estudos, o prêmio 
“Procuradoria Geral do Estado”, referente ao 
ano de 2014, pelo trabalho “Tombamento e ins-
trumentos jurídicos para a restauração de bens 
imóveis protegidos”. “O estudo analisa os prin-
cipais instrumentos jurídicos utilizados para a 
conservação e restauração de bens imóveis pro-
tegidos, classificados em instrumentos admi-
nistrativos, tributário-econômicos e judiciais.  

Ainda são examinados os conceitos, princípios e 
institutos basilares da tutela do meio ambiente 
cultural, com ênfase no tombamento, notório 
instrumento de salvaguarda do patrimônio 
cultural brasileiro. O trabalho foi desenvolvido 
a partir de pesquisa no Mestrado em Direito das 
Relações Sociais, Núcleo de Direitos Difusos e 
Coletivos, da PUC/SP, em consonância com as 
atividades da Consultoria Jurídica da Secretaria 
da Cultura, Pasta da qual integram o Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,  

Artístico e Turístico – CONDEPHAAT e a Uni-
dade de Preservação do Patrimônio Histórico 
– UPPH, órgãos responsáveis pela tutela admi-
nistrativa do patrimônio cultural no Estado de 
São Paulo. Assim, o trabalho pode contribuir na 
atuação dos procuradores do Estado, nas áreas 
da consultoria e do contencioso, pois aborda 
os principais temas relacionados à proteção do 
meio ambiente cultural e descreve os principais 
instrumentos jurídicos voltados à preservação 
e restauração dos imóveis protegidos, que são 
objeto de várias demandas acompanhadas 
pela Procuradoria Geral do Estado”, explica 
o laureado. O dr. Fabio Uema ingressou na 
PGE em 2010, iniciando suas atribuições na 
Subprocuradoria Geral do Estado da Área da 
Consultoria até o mês de dezembro. Entre 
dezembro de 2010 e janeiro de 2015, ficou clas-
sificado na Consultoria Jurídica da Secretaria 
da Cultura. Em janeiro de 2015, foi nomeado 
vice-diretor da ESPGE para mandato de 1 ano. 
É monitor e professor dos Cursos de Especiali-
zação em Direito Ambiental da ESPGE, desde 
2011. Especialista em Direito Constitucional 
pelo COGEAE/PUCSP, Mestre e Doutorando 
em Direito das Relações Sociais pela PUC/SP. 
A Comissão Julgadora do Prêmio foi composta 
pelos professores Irene Patrícia Nohara, José 
Carlos Francisco e Luiz Alberto David Araujo.

Fábio Uema (4º da esq. 
para a dir.) com familiares 
na solenidade de entrega 
do prêmio

interação ii

iii Encontro Nacional das Procuradorias fiscais reúne mais 
de 200 participantes
Foi realizado nos dias 29 e 30 de abril, no audi-
tório do Castro’s Park Hotel, em Goiânia, o III 
Encontro Nacional das Procuradorias Fiscais. 
A solenidade de abertura, com mais de 200 
presentes, teve a participação do coral Cidade 
da Arte, que interpretou canções regionais. 
A palestra de abertura coube à secretária de 
Estado da Fazenda, Ana Carla Abrão Costa, 
que abordou a importância do ajuste fiscal. “O 
ajuste fiscal é o obstáculo que temos que passar 
para chegar à base do equilíbrio fiscal, às condi-
ções financeiras que vão nos permitir trabalhar 
um projeto muito maior. É necessário que se 
tenha equilíbrio fiscal. As finanças são a base da 
confiança, da eficiência, da qualidade de gastos, 
a base de uma série de critérios e condições”, 
afirmou. O professor da Faculdade de Direito 

da USP Fernando Scaff, por sua vez, abordou a 
guerra fiscal e analisou a polêmica em torno do 
tema e as consequências para a sociedade civil.

A última palestra da manhã foi proferida 
pelo presidente da Apesp Caio Guzzardi, que 
traçou um panorama e expectativas dos projetos 
que tramitam no Congresso Nacional sobre a 
questão da desjudicialização da execução fiscal 
e o papel relevante da Advocacia Pública. “É 
importante ressaltar a necessidade da autono-
mia da Advocacia Pública para que seja feita a 
cobrança administrativa com a isenção neces-
sária”, disse.

No segundo dia do evento, a programação 
teve continuidade com uma ampla temática de 
discussões no âmbito tributário. O procurador 
chefe da Representação da Procuradoria do 

Estado de Goiás no Distrito Federal, Lucas Be-
vilacqua Cabianca, abriu o ciclo de palestras do 
segundo e último dia do evento, abordando o 
tema “Livre concorrência, ICMS/ST e não cumu-
latividade”. O procurador chefe da Procuradoria 
Tributária do Estado de Goiás, Francisco Floren-
tino, presidiu a mesa. O julgador do Tribunal de 
Impostos e Taxas de São Paulo Argos Simões 
proferiu a segunda palestra do dia sobre crédito 
indevido de documento inidôneo. Valdenira Oli-
veira Gomes, procuradora do Estado de Goiás, 
foi a presidente da mesa. Após as explanações, 
participantes tiveram espaço para debater os 
temas com os palestrantes do Encontro. Nos dois 
dias do Encontro ocorreram ainda, no período 
vespertino, oficinas técnicas (Informações das 
Assessorias de Imprensa da Anape e Apeg).
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Apesp promove coquetel de lançamento de livros de associados
Mais de 70 colegas 
compareceram, em 23/04 na 
sede da Apesp, para prestigiar 
os associados autores de 
obras recém-lançadas, em um 
agradável coquetel. Conheça 
as obras e autores:
Autor: Edmir Netto de Araujo. Livro: “Curso de 
Direito Administrativo”. Editora: Saraiva | Autora: 
Flávia Piovesan. Livro: “Direito Internacional 
dos Direitos Humanos”, da coleção Para Entender 
Direito. Editora: Estúdio Editores.com | Autor: 
Jefferson Pires de Azevedo Figueira. Livro: 
“Brocardos Jurídicos Multilíngue”. Editora: Letras 
Jurídicas | Autora: Márcia Maria Barreta Fernan-
des Semer. Livro: “Advocacia Pública”, da coleção  
Para Entender Direito. Editora: Estúdio Editores.
com | Autor: Márcio Sotelo Felippe. Livro: “Di-
reito e Moral”, da coleção Para Entender Direito. 
Editora: Estúdio Editores.com. | Autora: Maria 
Christina Tibiriça Bahbouth. Livro: “Licita-
ção”, da coleção Para Entender Direito. Editora: 
Estúdio Editores.com. | Autor: Nilton Carlos de 
Almeida Coutinho. Livro: “Legislação Social: 
Direito do Trabalho”. Editora: Lumen Juris. | Au-
tor: Paulo Francisco Bastos Von Bruck Lacerda. 
Livro: “Momentos Paulistanos”. | Autores: Sebas-
tião Vilela Staut Júnior e Caio Cesar Guzzardi 
da Silva. Livro: “Meio Ambiente e Direito”, da 
coleção Para Entender Direito. Editora: Estúdio 
Editores.com | Autores: Alessandro Rodrigues 
Junqueira, André Rodrigues Junqueira, Anna 
Luisa Barros Campos Paiva Costa, Arthur An-
dreossi Rodrigues, Bruna Tapié Gabrielli, Bru-
no Barrozo Herkenhoff Vieira, Camila Rocha 
Cunha Viana, Carlos Eduardo Teixeira Braga, 
Cynthia Pollyanna de Faria Franco, Daniel 
Smolentzov, Denis Dela Vedova Gomes, Elaine 
Cristina de Antônio Faria, Fábio Augusto Daher 
Montes, Fábio Wu, Fagner Vilas Boas Souza, 
Guilherme Graciliano Araújo Lima, Igor Fortes 
Catta Preta, Kelly Paulino Venâncio, Laura Ba-
racat Bedicks, Leonardo Castro de Sá Vintena, 
Leydslayne Israel Lacerda, Lucas Melo Nóbrega, 
Luciano Alves Rossato, Rogério Augusto Boger 
Feitosa, Sumaya Raphael Muckdosse, Suzana 
Soo Sun Lee, Thamy Kawai Marcos, Vinicius 
José Alves Avanza, Vinicius Teles Sanches e 
Vivian Novaretti Humes. Organizador: Luciano 
Alves Rossato. Livro: “Temas Atuais da Advocacia 
Pública (2015)”. Editora: Juspodivm.

aCesse uM áLBuM CoMPLeto de Fotos eM: 
goo.gL/B87o4Z
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Fala Conselheiro!

o Conselho que queremos
“(...) Nada a temer 

Senão o correr da luta 
Nada a fazer  

Senão esquecer o medo 
Abrir o peito à força numa procura 

Fugir às armadilhas da mata escura 
Longe se vai sonhando demais 

Mas onde se chega assim 
Vou descobrir o que me faz sentir 

Eu, caçador de mim (...).”

(Da canção “Caçador de mim” de Milton Nascimento)

Deliberar, segundo o Dicionário Houaiss da 
língua portuguesa, significa decidir(-se), após 
reflexão e/ou consultas (exs. deliberou aceitar 
o emprego; deliberou-se a procurar o filho); 
ou empreender reflexões e/ou discussões sobre 
(algo) no intuito de decidir o que fazer (exs. o 
congresso deliberou sobre a nova lei; não é pru-
dente agir sem anteriormente deliberar). Enfim, 
decidir, decretar, definir, destinar, determinar, 
dispor, estatuir, julgar, optar, resolver, sentenciar 
(Rio de Janeiro: Objetiva, 2009, p. 610). Porém, 
mesmo quando a lei e o Regimento Interno do 
Conselho dão poder deliberativo ao órgão, tal 
como deliberar sobre medidas propostas pela 
Corregedoria (inc. IX do art. 2º da Deliberação 
CPGE n. 25, de 14/04/1993), tem-se ainda o infe-
liz entendimento de que deliberar significa uni-
camente opinar de forma coletiva, e não decidir 
de forma colegiada, num completo esvaziamento 
do órgão, que vem desmotivando até mesmo as 
campanhas eleitorais para sua composição.

E, ao que parece, tal cenário não será tão 
cedo alterado. É que, ao contrário da men-
sagem contida no ofício encaminhado pelo 
senhor procurador geral do Estado em 25 de 
setembro de 2012 ao governador, que teve por 
fim apresentar a minuta final do Projeto de 
Lei Complementar n. 25 de 2013 e expor seus 
supostos avanços, as atribuições do Conselho, 
numa perspectiva material, não serão amplia-
das, caso aprovada a inovação legislativa que 
tem por finalidade instituir a nova Lei Orgânica 
na PGE SP.

Com efeito, segundo a mensagem do pro-
curador geral do Estado: “A competência do 
Conselho foi bastante ampliada. Dentre suas 
atribuições, está prevista a indicação de lista 
tríplice para a escolha do corregedor geral pelo 
governador do Estado; a indicação dos mem-
bros que comporão a Comissão de Concurso de 
Ingresso e de Promoção na carreira; a fixação 
dos critérios de merecimento para fins de pro-
moção; assim como a manifestação sobre a pro-
posta de orçamento anual da PGE, na forma e 
prazos estabelecidos em regimento próprio; e o 
referendo em relação à proposta do procurador 
geral do Estado para criação de novas unidades 
ou órgãos da Procuradoria Geral do Estado, 
assim como para alteração de sede ou dos li-
mites territoriais das Procuradorias Regionais”. 
Note-se que absolutamente nada relevante do 
ponto de vista de participação democrática nas 
decisões de gestão da Procuradoria Geral do 
Estado foi atribuída ao Conselho, numa mani-
festa perda de oportunidade em dar colorido 
mais moderno e consentâneo com os dias que 
correm à instituição.

Ora, permitir que o Conselho efetivamente 
delibere significa dividir parte da gestão da 
carreira com o órgão que tem diálogo direto 
com a base da instituição, com quem de fato 
materializa a Advocacia Pública. Tal gestão 
mais democrática certamente, além de trazer 
mais legitimidade ao comando institucional, 
também se encontra muito mais sintonizada 
com a Constituição Federal vigente.

Porém, enquanto isso não acontece ou não 
se propõem mudanças nesse sentido por quem 
de direito, continuamos parafraseando a letra 
da bela canção citada, sem temer a luta por um 
Conselho mais fortalecido, talvez sonhando 
demais no momento, mas sempre buscando 
se descobrir como carreira jurídica de suma 
importância na administração da justiça e na 
realização de um Estado de Direito efetivamen-
te democrático.

salvador José Barbosa Júnior é conselheiro 
eleito da PGE sP, representante do Nível v

No discurso de posse dos membros eleitos para 
composição do Conselho da Procuradoria Ge-
ral do Estado de São Paulo no biênio 2015-2016, 
o procurador geral do Estado fez questão de 
frisar que o órgão, além de figurar na Consti-
tuição do Estado como de direção superior do 
escritório, também se manifesta como pulmão 
da carreira da Advocacia Pública paulista. 

O princípio democrático atua moderna-
mente como “princípio de organização da titu-
laridade e exercício do poder” (GUERRA, Sid-
ney. Direitos humanos & cidadania. São Paulo: 
Atlas, 2012, p. 41). Assim sendo, no atual estágio 
da Administração Pública, ainda mais nas áreas 
jurídicas do governo, a gestão requer decisões 
fruto de discussões participativas. Daí o motivo 
para se indagar se no âmbito da Procuradoria 
Geral do Estado de São Paulo prestigiamos o 
princípio democrático ou se apenas temos uma 
democracia formal dentro da carreira, que su-
postamente permite a todos a manifestação em 
determinados ambientes e momentos.

Sem sombra de dúvidas, hoje a participação 
democrática na carreira é apenas formal, por-
quanto há uma clara concentração de poderes 
na mão do procurador geral do Estado e com-
pleto desprestígio ao Conselho da Procuradoria, 
haja vista que o artigo 11 da Lei Complementar 
n. 478, de 18 de julho de 1986, que instituiu a 
Lei Orgânica da PGE SP, só menciona uma vez, 
nos seus nove incisos, o verbo deliberar e, nas 
demais atribuições emprestada ao Conselho, 
deixa claro que o órgão é opinativo.
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Visitas Monitoradas: em 9/04, a apesp promoveu uma visita monitorada à exposição “Picasso e a Modernidade espanhola”, em cartaz no Centro Cultural banco do brasil (veja foto).  
em 31/03, ocorreu uma visita monitorada à exposição “Henrique oswald – um Gravador, um desenhista, um Pintor: Uma obra em transmutação”, em exposição no Museu afro brasil

visitas Monitoradas

diCa Cultural

Cinema: prazer e perplexidade!
Aproveitei a sexta-feira (8/05) para assistir o 
tão badalado filme “O Pequeno Quinquin”, do 
diretor Bruno Dumont, que dirige sua primeira 
comédia, estreia mundial na Amostra Interna-
cional de Cinema de 2014, agora em exibição 
no Cine Cesc, um dos bons e poucos cinemas 
de rua, que tanto aprecio.

Estranho, longo, entediante e que me apri-
sionou numa sala de cinema, ainda que bem 
confortável, totalmente reformada (já era muito 
boa, antes mesmo da reforma), durante três 
horas e vinte minutos, na companhia de pouco 
mais de oito gatos pingados.

Serviu para que eu conhecesse o novo Cine 
Cesc e me inspirou para que pudesse escrever 
esta coluna, para dizer, ao contrário de respeitá-
veis críticos como Luiz Carlos Zanin Oricchio e 
Neusa Barbosa, que o reputam brilhante, que é 
uma comédia, que pouco faz rir e cujo desfecho 
é bastante decepcionante.

Mas há outros filmes em cartaz que reco-
mendo e dentre eles destaco:

• “Um fim de Semana em Paris”, comédia 
dirigida por Roger Michell, de produção anglo-
-francesa, de 2013, que nos seus noventa a três 
minutos de duração, nos conta uma história 
divertida, de humor ácido, até mesmo melancó-
lica, cujas atuações de Jim Broabent (o marido 
de Margaret Thatcher em “A Dama de Ferro”, 
ao lado de Meryl Streep) e de Lindsay Duncan, 
imprimem realismo e verossimilhança ao rotei-
ro do escritor inglês Hanif Kureishi, parceiro do 
diretor em outros filmes.

Ambientada em Paris, lindamente retratada, 
conta a história de um casal já maduro de pro-
fessores universitários Nick e Meg que resolvem 
comemorar os seus trinta anos de casamento 
na capital francesa, numa tentativa de revisi-
tar o passado e esquecer as frustrações de um 
relacionamento já desgastado pelo tempo. Na 
bem colocada crítica (31/03/2015) de Allyson 
Oliveira, em Cineweb sobre o filme destacamos:

“As primeiras cenas já estabelecem a di-
nâmica entre a dupla, a calma de Nick – que, 
às vezes, beira a passividade – e a agitação e 
o espírito mandão dela, que sempre toma a 
dianteira das situações. Aos poucos, a viagem 
mais parece testemunhar a desintegração final 
da união entre eles do que a celebração das mais 
de três décadas de casamento”.

O texto é genial e as piadas são ótimas e 
sem ser vazio o filme nos leva a reflexão sobre 
a maturidade, sobre a vontade de seguir em 
frente, apesar dos percalços e sobre o relacio-
namento a dois.

• “Cake – Uma razão para viver” é uma 
produção americana, dirigida por Daniel Barnz. 
Tendo no elenco Jennifer Aniston, que também 
produz o filme, Sam Wortington, Anna Ken-
drick, Adriana Barraza e Chris Messina, conta 
a história de uma mulher deprimida, trauma-
tizada por um acidente que matou seu filho de 
cinco anos e a deixou com dores crônicas e que 
ao freqüentar, com muita resistência, um gru-
po de apoio, se depara com o suicídio de uma 
jovem, integrante do grupo (Anna Kendrik).  

Saindo de sua zona de conforto, acostumada a 
fazer comédias que a celebrizaram, principal-
mente no seriado americano “Friends”, Jenni-
fer Aniston tem atuação convincente que lhe 
rendeu uma merecida indicação ao Globo de 
Ouro, como melhor atriz dramática, em 2015.

A história vai se desenrolando ao longo do 
filme e sem contar a razão da solidão de Claire 
(Jennifer Aniston) que rejeita o marido e vive 
numa casa sozinha com sua fiel empregada me-
xicana Silvana (Adriana Barraza). Mergulhada 
nas drogas para aliviar suas dores, se depara 
novamente com a morte, pelo suicídio da jovem 
participante do grupo de apoio e obcecada por 
este acontecimento, vai em busca dos motivos 
deste suicídio e encontra no viúvo (Sam Wor-
thington), e na família desta jovem, uma razão 
para resolver seus próprios problemas.

Além da atuação de Jennifer, que a consagra 
como boa atriz dramática, vale destacar a exce-
lente interpretação da mexicana Adriana Barraza 
que imprime afeto a um personagem maravilho-
so e a relação muito além de patroa/empregada, 
dá chance ao filme para abordar problemas 
relativos às diferenças sociais e preconceitos.

Estas são as indicações de alguém que, 
muito longe de querer se arvorar em crítica de 
cinema, gosta de compartilhar com os amigos 
filmes que, de alguma forma, fazem pensar, 
causam prazer e certa dose de perplexidade.

Marcia J. a. Zanotti é vice-presidente da 
APEsP
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Siga a Apesp nas redes sociais:

         /apesp_informa e           /apesp.procuradores

Comissão nacional de 
advocacia Pública
O presidente do Conselho Federal da OAB, 
Marcus Vinicius Furtado Coêlho, por meio 
da Portaria n. 76, de 10/04/2015, designou 
o procurador Caio Guzzardi, presidente da 
Apesp, como membro da Comissão Nacional 
de Advocacia Pública.

Presidente dilma rousseff 
sanciona novo CPC 
A presidenta Dilma Rousseff sancionou em 
16/03, em solenidade no Ministério da Justi-
ça, o novo Código de Processo Civil (Lei nº 
13.105/2015), mantendo a previsão de percepção 
dos honorários para Advocacia Pública –con-
templada no artigo 85, parágrafo 19, que prevê: 
“Os advogados públicos perceberão honorários 
de sucumbência, nos termos da lei”. A sanção foi 
uma vitória importante para a Advocacia Pública 
e reiterou o entendimento existente em mais de 
20 Estados da federação brasileira.

Contribuição:  
Convênio apesp/anape
Desde janeiro de 2014, está em vigência um 
convênio com a Anape para que os colegas as-
sociados à Apesp e à Anape possam ter o valor 
de contribuição de ambas entidades descon-
tadas diretamente em folha, ficando a Apesp 
responsável pelo repasse à associação nacional. 
O procedimento visa a trazer facilidades ao 
procurador paulista e incentivar a filiação à 
Anape, que tem atuado fortemente em defesa 
de toda a Advocacia Pública. Filie-se à Anape. 
Informe-se na Apesp!

notas Curtas

apesp protocola no gabinete 
proposta de alteração da Lei 
de emolumentos
Em 11/03, o presidente da Apesp Caio Guzzardi 
e o diretor de prerrogativas Danilo Barth Pires 
reuniram-se com o procurador geral Elival da 
Silva Ramos, o procurador geral adjunto José 
Renato Ferreira Pires e o subprocurador do 
Contencioso Tributário Fiscal Eduardo Fagundes 
para apresentar pedido de encaminhamento ao 
governador de um projeto de lei para acrescentar 
10% aos emolumentos dos cartórios extrajudi-
ciais nos protestos encaminhados pela PGE, valor 
que será depositado no fundo da VH. A medida 
visa a restabelecer a queda de arrecadação da 
VH pela prática bem sucedida de substituir o 
ajuizamento de execuções fiscais pelo protesto 
de CDAs. O PL alterará a lei dos emolumentos 
(Lei 11.331/2002), para incluir o seguinte artigo: 

“Art. 20-A. Os emolumentos devidos nos 
protestos de certidões da dívida ativa encami-
nhadas pela Procuradoria Geral do Estado serão 
acrescidos de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do débito, destinados ao fundo previsto no art. 
55 da Lei Complementar 93/74.”


